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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretária: Martha Mesquita da Rocha 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5º andar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 281, DE 03 DE ABRIL DE 2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Nomear LEONE BARRETO DE ABREU, matrícula 10/299.408-5, Agente de Administração, com validade a 
partir de 17 de março de 2025, para exercendo o Cargo em Comissão de Gerente II, símbolo DAS 07, código 
105159, da Gerência de Dados e Sistemas, da Coordenadoria de Inteligência de Dados, da Subsecretaria Exe-
cutiva, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 283, DE 02 DE ABRIL DE 2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Designar SHIRLEY FRANCISCA DE LIMA PAULA, matrícula 10/116.771-7, Professor II, com validade a partir 
de 28 de março de 2025, para exercer a Função Gratificada de Assistente II, símbolo DAI 06, código 105879, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 284, DE 03 DE ABRIL DE 2025
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, SERGIO LUIS DE ARAUJO, matrícula 11/193.495-9, Agente de Sistemas Administrativos, 
com validade a partir de 01 de abril de 2025, do Cargo em Comissão de Assessor III, símbolo DAS 07, código 
100305, da Coordenadoria de Contratos e Parcerias, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Daniel Ricardo Soranz Pinto 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS Nº 6424 DE 02 ABRIL DE 2025

Designa Gestores de Unidade do Sistema Descentralizado 
de Pagamento - Taxi.Rio

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, tendo em vista o que consta do Processo nº SMS-PRO-2025/13407,

RESOLVE:
Art. 1º Designar como responsáveis e/ou co-responsáveis pela movimentação do Sistema Descentralizado de 
Pagamento - SDP - Taxi Rio, da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde - S/SUBPAV, 
da Secretaria Municipal de Saúde, os servidores a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO CHEFIA

LUIZ RENATO DA SILVA 11/263.056-4 Auxiliar de Controle de Endemias Gerente de Processos II

CINTIA AGNES PEREIRA 10/237.132-6 Agente de Documentação Médica -

Art. 2º A designação está em conformidade com o Ofício SMS-OFI-2025/07235 e observa o disposto no Decreto 
nº 45.716/2019, que disciplina o Sistema Descentralizado de Pagamento - SDP para utilização do TAXI - RIO.

Art. 3º Fica revogada a Resolução SMS nº 6404 de 10/03/2025, publicada no D.O. Rio de 11/03/2025.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 02 de abril de 2025.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS 6425 DE 02 DE ABRIL DE 2025

Designa os membros da Comissão Técnica de Acompa-
nhamento (CTA) dos Contratos de Gestão n º 006/2022 
referente ao processo instrutivo nº SMS-PRO-2023/29858 
- Coordenadoria de Atenção Primária da AP-1.0.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e tendo em vista o que consta no processo SMS-PRO-2023/26089,

CONSIDERANDO o §2, do artigo 8º da Lei Municipal nº 5.026, de 19 de maio de 2009 que prevê a análise dos 
resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão por Comissão de avaliação;

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelas 
Organizações Sociais de Saúde que possuem Contrato de Gestão a Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabili-
dades referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Adminis-
tração Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão Técnica de Acompanhamento:

COMPOSIÇÃO CTA - COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - AP-1.0
ORGANIZAÇÃO SOCIAL - SPDM

REPRESENTAÇÃO NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR LEANDRO DE SANT ANA ABAL S/SUBPAV/CAP-1.0 11/231.121-5

TITULAR LUCIANA SAIZE PINTO S/SUBPAV/CAP-1.0 11/263.002-8

TITULAR LUCIANA SILVA DA CRUZ MONTEIRO S/SUBPAV/CAP-1.0 11/281.148-7

TITULAR MARIA LUIZA TORRES S/SUBPAV/CAP-1.0 11/141.301-2

TITULAR FLAVIO DIAS DA SILVA S/SUBPAV/SVS/CVE 11/225.396-1

TITULAR ANA PAULA DA CONCEICAO DOS REIS PAIVA S/SUBG/CGP 11/224.335-0

SUPLENTE JORGE LUIS DE MELO FLANDIN S/SUBG 11/219.075-9

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrumento de parceria po-
derá indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto à área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão firmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colabo-
ração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização Social.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 6.393 de 25 de Fevereiro de 2025, publicada no D.O Rio de 26 de 
Fevereiro de 2025.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 02 de abril de 2025

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS 6426 DE 02 DE ABRIL DE 2025

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação (CMA) do Termo de Colaboração nº 169/2022 
referente ao processo instrutivo nº SMS-PRO-2023/30956

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabili-
dades referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Adminis-
tração Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
Centro de Estudos e Pesquisas Científicas Francisco Antônio de Salles - FAS através do Termo de Colaboração 
nº 169/2022 - Gerenciamento, Operacionalização e Execução, das Ações e Serviços de Neurocirurgia/Neuro-
logia Cardiovascular, Telemedicina em Cardiologia e Neurologia e Gestão do CER Leblon, no âmbito do Hos-
pital Municipal Miguel Couto.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMA COMPLEXO HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO /CER LEBLON

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR
MELISSA ALARCON GUILHERME 

CRISTOFARO
S/SUBBHUE/CGE-2.1/

HMMC/CGA
11/217.674-1

TITULAR ROSANA DE OLIVEIRA TRINTA
S/SUBHUE/CGE-2.1/

HMMC/CGA/DIL
11/237.669-7

TITULAR VINICIO ELIA SOARES
S/SUBHUE/CGE-2.1/

HMMC/CM/DEC
12/130.427-8

TITULAR CLAUDIA DA SILVA MIGUELOTE
S/SUBHUE/CGE-2.1/

HMMC/CM/DEC
12/295.453-5

TITULAR LUCIA MARIA DE SOUZA CATHY S/SUBG/CGP 11/087.714-2

SUPLENTE PEDRO RODRIGO DE CARVALHO FRAGOSO S/SUBG 12/219.024-7

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

CRISTIANO CURCIO CHAME S/SUBHUE 11/258.751-7

LAIZ MACHADO DA SILVA LEBRE S/SUBHUE 11/251.584-9

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de par-
cerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.
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